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PORTARIA Nº 445/2023 
 

Institui Comissão Especial de 
Apoio aos Trabalhos de Gestão 
da Fauna Doméstica e contém 
outras providências 
O Prefeito Municipal de Carandaí, nas 
faculdades que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, e; 
CONSIDERANDO a Lei nº 2554-2023, que 
Dispõe sobre a Criação do Conselho 
Municipal de Proteção de Defesa da Fauna 
Doméstica – CMDFD; 
CONSIDERANDO a necessidade de dar 
suporte na melhoraria da gestão da fauna 
doméstica em Carandaí, para a 
contribuição da execução das demandas 
do serviço; 
CONSIDERANDO a correlação entre o 

bem-estar animal e a saúde pública, 

necessitando viabilizar instrumentos e 

meios efetivos de implementação de 

projetos, programas e ações destinadas 

ao controle animal, promoção do bem-

estar e adoção de medidas de prevenção 

de zoonoses e demais agravos, visando 

aperfeiçoar o serviço essencial à 

satisfação comum e da sociedade 

carandaiense; 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade 

de definir uma política pública municipal 

dos animais domésticos, 

concomitantemente com a proteção da 

saúde de nossos Munícipes, haja vista que 

há uma carência e uma lacuna de ordem 

legal na esfera da Municipalidade; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. Instituir Comissão Especial de 
Apoio aos Trabalhos de Gestão da Fauna 
Doméstica de Carandaí, compondo-se dos 
seguintes membros: 
I – Patrícia Aparecida de Sousa Silva – 
Presidente; 
II – Renato Francisco de Sousa; 
III – Siomara Márcia de Souza. 
 
Art. 2º. A Comissão ora nomeada deverá 
iniciar os seus trabalhos de forma 
imediata, buscando dar suporte e 
iniciativas aos trabalhos de gestão da 
fauna doméstica de Carandaí, bem como 
as providências a serem adotadas para 
consecução de seus objetivos.  
 
Art. 3º. Todas as Secretarias Municipais e 
demais órgãos da Administração Direta, 
deverão dar total apoio necessário ao bom 
desempenho da Comissão ora instituída. 
 
Art. 4º. Fica sob a responsabilidade da 
Secretaria de Meio Ambiente a 
coordenação da Comissão Especial, bem 
como pelo apoio administrativo e pelas 
demais necessidades relativas às suas 
atividades.  
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 04 de setembro de 2023. 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
Rogério de Sousa Bertolin 

Secretário de Governo 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 127/2023 

 
CONCEDE FÉRIAS A 

SERVIDOR 
 

 
A Diretora Presidente do Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere a 
legislação municipal em vigor e; 
 
CONSIDERANDO requerimento da 
servidora Danielle Vanessa de Carvalho 
ocupante do cargo de Eletricista do 
Hospital Municipal Santana de Carandaí, 
solicitando de férias regulamentares; 
 
CONSIDERANDO deferimento da Diretora 
Adm/Financeira; 
 
 

RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder 

férias a servidora municipal, ocupante do 
cargo de Eletricista no período de 
05/09/2023 à 04/10/2023. 

 
Art. 2º Esta 

portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Art. 3º Revogam-

se as disposições em 
contrário. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
04 de Setembro de 2023. 

 
 
 

Lorena Carvalho Biazuti 
Diretora Presidente 

 
 
 

Valéria Renata Diniz Silva 
Diretora Administrativa e Financeira 

 
 
 
 
Publicada no Saguão de Entrada do 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
em mesmo dia, mês e ano de sua data.  
Carandaí, 04 de Setembro de 2023. 
_________________________________
__ - Diretora Administrativa e Financeira 

  
  
 

AVISO DE INÍCIO DA FASE DA 
HABILITAÇÃO TÉCNICA DA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 
009/2022  

A Prefeitura Municipal de Carandaí/MG, 
Estado de Minas Gerais, através de sua 
Comissão Permanente de Licitação-CPL, 
torna público que realizará no dia 06 de 
setembro de 2023, às 13h00min, no 5º 
andar da Prefeitura de Carandaí, Praça 
Barão de Santa Cecília, 68 - Centro 
Carandaí/MG - CEP 36280-000 a INÍCIO 
DA FASE DE HABILITAÇÃO TÉNICA  do 
Processo de Contratação 0096/2023; 
Edital 076/2023 modalidade Tomada de 
Preço 009/2023. Objeto: escolha da 
proposta mais vantajosa para a 
Administração, para a Contratação, sob o 
regime de empreitada por preço global, de 
empresa especializada em drenagem 
pluvial na praça do Terminal Rodoviário, 
no município de Carandaí/MG. Magnus 
Felipe Coelho Melo – Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação 

 

 

AVISO DE INÍCIO DA FASE DA 
HABILITAÇÃO TÉCNICA DA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 
009/2022  

A Prefeitura Municipal de Carandaí/MG, 
Estado de Minas Gerais, através de sua 
Comissão Permanente de Licitação-CPL, 
torna público que realizará no dia 06 de 
setembro de 2023, às 13h00min, no 5º 
andar da Prefeitura de Carandaí, Praça 
Barão de Santa Cecília, 68 - Centro 
Carandaí/MG - CEP 36280-000 a INÍCIO 
DA FASE DE HABILITAÇÃO TÉNICA  do 
Processo de Contratação 0096/2023; 
Edital 076/2023 modalidade Tomada de 
Preço 009/2023. Objeto: escolha da 
proposta mais vantajosa para a 
Administração, para a Contratação, sob o 
regime de empreitada por preço global, de 
empresa especializada em drenagem 
pluvial na praça do Terminal Rodoviário, 
no município de Carandaí/MG. Magnus 
Felipe Coelho Melo – Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação 

 

 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO 
LICITAÇÃO 

O município de Carandaí, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro na lei 
federal 10.520/02 e, subsidiariamente, na 
lei federal n°8.666/93, e suas alterações, 
torna público a reabertura do Pregão 
Eletrônico nº 061/2023, Processo de 
contratação n° 100/2023, Edital n° 
080/2023, cujo objeto é REGISTRO DE 
PREÇOS para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na 
confecção e fornecimento de medalhas 
fundidas personalizadas para atender a 
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demanda de eventos culturais e esportivos 
do Município de Carandaí. O mesmo 
ocorrerá no site 
http://carandai.licitapp.com.br// com início 
do recebimento das propostas: às 08h 
00mim do dia 05/09/2023. Término do 
recebimento das propostas: às 11h 45mim 
do dia 25/09/2023. Início da sessão de 
disputa de preços: às 12h 00mim do dia 
25/09/2023, horário de Brasília. Para 
retirar o Edital e informações: site 
www.carandai.mg.gov.br ou pelo e-mail: 
licitacao@carandai.mg.gov.br. Fabiano 
Miguel Tavares Campos – Pregoeiro 
Oficial – Portaria 402/2022.

mailto:licitacao@carandai.mg.gov.br
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